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1. Relação das empresas excluídas pelo CONFAZ do Ato COTEPE/ICMS nº 34/2026, de 11 de março 

de 2026, pelos motivos de MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA DAS SECRETARIAS DE 

FAZENDA DAS UNIDADES FEDERADAS e/ou EMPRESA NÃO HABILITADA NO 

SINTEGRA ESTADUAL onde estão sediadas (SEFAZ).  

2. Para uma nova avaliação da empresa com fins de publicação em Ato COTEPE/ICMS referente 

ao Convênio nº 75/91, a empresa deve entrar em contato com a respectiva SEFAZ, e, após 

resolução das divergências, solicitar a manifestação da SEFAZ junto ao CONFAZ para a 

inclusão ao Convênio ICMS. 

UF RAZÃO SOCIAL CNPJ MOTIVO 

GO 
AVANTI AVIACAO COMERCIO 

DE PECAS LTDA 
11.105.786/0003-90 Empresa não habilitada 

MG 
VORTEX AERO AVIACAO 

LTDA 
44.403.694/0001-83 Manifestação contrária da UF 

PE 
J. R. A. DE SOUZA E ROCHA 

UNIPESSOAL LTDA 
32.255.852/0001-16 Manifestação contrária da UF 

PE 
JLK EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA 
20.266.301/0001-79 Manifestação contrária da UF 

PE MM TAXI AEREO LTDA 18.116.873/0001-20 Manifestação contrária da UF 

PR 
P H S MORANDI SERVICOS DE 

PILOTO LTDA 
32.395.110/0001-96 Manifestação contrária da UF 

RO 
FERJAR - FERRAMENTAS E 

JARDINAGENS LTDA 
20.874.107/0001-76 Manifestação contrária da UF 

RO 
QUATTROR SERVICOS DE 

IMPORTACAO S.A. 
31.691.890/0005-82 Manifestação contrária da UF 

RS TIMBRO TRADING S.A. 12.116.971/0011-52 Manifestação contrária da UF 

SP 
AVIATION PARTS SUPPLY 

LTDA 
57.644.871/0001-65 Manifestação contrária da UF 

SP 

UNIC AUTOMOTIVE & 

AEROSPACE INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

11.819.610/0002-19 Manifestação contrária da UF 

 


